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COMANDO DA AERONÁUTICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA

SUBDIRETORIA DE ABASTECIMENTO (SDAB)
SEÇÃO DE PESQUISA E ESPECIFICAÇÃO

EMISSÃO:31/05/2023
VERSÃO: 02

NOMENCLATURA:
Tarjetas em tira de tecido.

CÓDIGO:
FAB-IID-025

1. OBJETIVO

Esta especificação fixa as condições mínimas exigíveis para aceitação e recebimento das tarjetas em
tira de tecido azul-aeronáutica, branco e verde.

1.1. Aplicação:

1.1.1. Todos os militares, com os uniformes adequados a seu uso.

2. NORMAS E/OU DOCUMENTOS APLICÁVEIS

2.1. Especificações complementares:

FAB-T-002 – Tecido verde de brim, com proteção contra infra-vermelho.
FAB-T-029 – Tecido azul-aeronáutica 100% poliéster.
FAB-T-030 – Tecido branco 100% poliéster.

2.2. Plano de Amostragem: ABNT/NBR 5425 – Guia para inspeção por amostragem no controle e
certificação de qualidade.

2.3. MCA 168-1 – MANUAL DE EMBALAGENS E ACONDICIONAMENTOS da Subdiretoria
de Abastecimento da Diretoria de Administração (SDAB).

3. NÚMEROS DE CATALOGAÇÃO

Tabela 1 – Relação de Part Number

NOMENCLATURA PN
Tarjeta em tira de tecido azul-aeronáutica, tipo 1 FAB-PP-116-A
Tarjeta em tira de tecido azul-aeronáutica, tipo 2 FAB-PP-116-A-2
Tarjeta em tira de tecido branco FAB-PP-116-B
Tarjeta em tira de tecido verde de brim FAB-PP-116-V

Obs.: é obrigatório informar o n.º de controle utilizado na linha de produção da empresa (n.º de
referência, código ou PN, por tamanho ou numeração).
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4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Amostragem:

4.1.1. Amostras de aquisição:

4.1.1.1. As amostras para exame deverão ser entregues conforme disposições do Edital do
Processo.

4.1.2. Amostras de recebimento:

4.1.2.1. As amostras para exame deverão ser retiradas segundo a ABNT/NBR 5425:1985
Versão Corrigida:1989, ou atualizações mais recentes.

4.1.3. A amostragem poderá variar (aumentar) a critério da SDAB, mediante justificativa da
Divisão de Padronização e autorização do Subdiretor.

4.2. Exames:

4.2.1. As amostras retiradas na forma do item 4.1 serão remetidas, para exames, ao laboratório da
SDAB ou a laboratório externo acreditado pelo INMETRO.

4.2.2. Serão considerados dois critérios para a definição do parecer sobre o recebimento ou a
recusa do material examinado:

a) Critério crítico (CC) – parâmetro considerado imprescindível para o bom desempenho do
item, cujo cumprimento deverá ser integral; e

b) Critério desejável (CD) – parâmetro cujo descumprimento poderá ser tolerado, desde que
não descaracterize a peça.

4.2.3. As características do produto acabado devem ser verificadas pela SDAB ou por intermédio
de documentação fornecida por laboratório externo acreditado pelo INMETRO para efeito de
aquisição/recebimento do material.

4.2.4. As demais características apresentadas nesta especificação deverão, após uma análise visual,
incluindo-se os aspectos de simetria, apresentação, funcionalidade e formato, ser verificadas para
efeito de aquisição/recebimento do material.

4.3. Defeitos:

4.3.1. As peças deverão estar isentas de defeitos, tais como amassados, rebarbas, partes
descosturadas ou desfiadas e qualquer tipo de mancha ou defeito/imperfeição que prejudique a
apresentação do material (CC).
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4.4. Conformidade e não conformidade

4.4.1. Será considerado em conformidade o material cujas características satisfaçam os índices
e/ou as exigências da presente especificação (CC).

4.4.2. Será considerado não conforme o material cujas características não satisfaçam os índices
e/ou as exigências da presente especificação.

4.5. Requisitos Básicos

4.5.1. A confecção obedecerá ao modelo do Desenho Técnico, apresentando perfeito acabamento,
nos mínimos detalhes, quanto aos requisitos técnicos e visuais (CC).

5. ACONDICIONAMENTO

O acondicionamento das peças será feito acordo com o MANUAL DE EMBALAGENS E
ACONDICIONAMENTOS da Subdiretoria de Abastecimento da Diretoria de Administração (CC).

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

6.1. Matéria-prima

6.1.1. Tecido
Tabela 2 – Características dos tecidos empregado.

Item Tecido Composição
Tarjeta em tira de tecido azul-

aeronáutica, tipo 1
Tecido azul-aeronáutica

Especificação - FAB-T-029 100% poliéster

Tarjeta em tira de tecido azul-
aeronáutica, tipo 2

Tecido azul-aeronáutica
Especificação - FAB-T-029 100% poliéster

Tarjeta em tira de tecido
branco

Tecido branco
Especificação - FAB-T-030 100% poliéster

Tarjeta em tira de tecido verde
de brim

Tecido brim verde, com proteção
contra Infra-Vermelho

Especificação - FAB-T-002

35% Poliéster
65% Algodão
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6.1.2. Linhas

Tabela 3 – Características das linhas.

6.1.3. Fecho de contato

Tabela 4 – Características dos fechos de contato.

Obs.: Os conjuntos de fecho de contato não podem possuir emendas (CC).

Modelo de
tarjeta

Descrição da
área

Tipo de linha
(CC)

Composição
(CC) Cor Tipo de

ponto

Azul-
aeronáutica

Arremate da
borda

Trilobal,
nº 120,
brilhante

100%
Poliéster

Azul-escura
Pantone

19-4028 TC
satin

Inscrição
(identificação do
militar)

Trilobal,
nº 120,
brilhante

100%
Poliéster

Azul-clara
Pantone

16-3925 TC
satin

Costura do tecido
ao velcro

Trilobal,
nº 120,
brilhante

100%
Poliéster

Azul-escura
Pantone

19-4028 TC

5
pontos/cm

Branca

Arremate da
borda

Trilobal,
nº 120,
brilhante

100%
Poliéster Branca satin

Inscrição
(identificação do
militar)

nº 120, fosca 60% poliéster
40% algodão Preta satin

Costura do tecido
ao velcro

Trilobal,
nº 120,
brilhante

100%
Poliéster Branca 5

pontos/cm

Verde

Arremate da
borda nº 120, fosca 60% poliéster

40% algodão

Verde
Pantone

18-0312 TC
satin

Inscrição
(identificação do
militar)

nº 120, fosca 60% poliéster
40% algodão Preta satin

Costura do tecido
ao velcro nº 120, fosca 60% poliéster

40% algodão

Verde
Pantone

18-0312 TC

5
pontos/cm

Descrição Composição (CC) Cor (tarjeta azul-
aeronáutica)

Cor (tarjeta
branca)

Cor (tarjeta
verde)

Conjunto de fecho de
contato macho e fêmea
tipo velcro.

100% Poliamida Preta Branca
Verde
Pantone

18-0312 TC
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7. CARACTERÍSTICAS DO ARTIGO CONFECCIONADO

7.1. Base:

7.1.1. Confeccionada em uma tira de tecido, conforme tabela 2 (CC) e Figuras 1 e 2 (CC), aplicada
sobre a tira de velcro macho (CC) do conjunto descrito na Tabela 4 (CC).

7.1.2. A tira de tecido possuirá arremate em toda a sua borda, conforme tabelas 3 e 6 (CC) e
Figuras 1 e 3 (CC).

7.1.3. A costura de fixação da tira de tecido ao velcro coincide com o limite do arremate (CC),
conforme Figura 3 (CC).

7.1.4. O verso do bordado deve ser selado com resina termocolante para evitar o desfazimento dos
pontos (CC).

7.2. Inscrição:

7.2.1. Possui a identificação do militar inscrita centralizada vertical e horizontalmente (CC).

7.2.2. As inscrições de identificação são bordadas nas tarjetas azul-aeronáutica, tipo 1, branca e
verde, em fonte Block Large (CC), conforme Tabelas 3, 5 e 6 (CC).

7.2.2.1. As tarjetas azul-aeronáutica, tipo 1, branca e verde possuem como inscrição: o nome
de guerra do militar e o tipo sanguíneo (CC), em caixa alta (CC), conforme Figura 4 (CC).

7.2.3. As inscrições de identificação são bordadas nas tarjetas azul-aeronáutica tipo 2, em fonte
Arial Narrow (CC), conforme Tabelas 3, 5 e 6 (CC).

7.2.3.1. As tarjetas azul-aeronáutica, tipo 2, possuem como inscrição: o posto ou graduação,
conforme Tabela 5 (CC), e o nome de guerra do militar (CC), em caixa alta (CC), conforme
Figura 5 (CC).

Tabela 5 – As abreviaturas de posto ou graduação conforme RUMAER.

POSTO/GRADUAÇÃO ABREVIATURA POSTO/GRADUAÇÃO ABREVIATURA
Tenente Brigadeiro,
Major Brigadeiro e
Brigadeiro

Brig
Suboficial SO

1º Sargento, 2º Sargento e
3º Sargento

Sgt

Coronel Cel
Tenente Coronel Ten Cel Aluno AL
Major Maj Cabo Cb
Capitão Cap Taifeiro-Mor TM

1º Tenente e 2º Tenente Ten Taifeiro de 1ª Classe T1
Taifeiro de 2ª Classe T2

Aspirante Asp Soldado de 1ª Classe S1
Cadete Cad Soldado de 2ª Classe S2



Documento: ANEXO VII AO TR - TARJETAS, MEIAS, INSIGNIAS E CINTO - Página 6/82 - Hash MD5: 28c0ccf3577f899cc84bbe57b82fdc5b

Página 6 de 9
Especificação Técnica FAB-IID-025/2023

8. DESENHO TÉCNICO

8.1. Os valores das cotas expressas nas figuras devem ser consultados na tabela de medidas
disponível no item 9 (CC).

Figura 1 - Visão geral.

Figura 2 - Construção.

Figura 3 – Detalhes.



Documento: ANEXO VII AO TR - TARJETAS, MEIAS, INSIGNIAS E CINTO - Página 7/82 - Hash MD5: 28c0ccf3577f899cc84bbe57b82fdc5b

Página 7 de 9
Especificação Técnica FAB-IID-025/2023

Figura 4 – Medidas e inscrição.

Figura 5 – Medidas e inscrição.

9. MEDIDAS

9.1. Deverão ser cumpridas as obrigações da Portaria nº 232 INMETRO, de 08 de maio de 2012,
referente ao vocabulário de metrologia;

Tabela 6 – Legenda de cotas das figuras (medidas em milímetros)

COTA DESCRIÇÃO
MEDIDAS

Azul tipo 1/
Branca Azul tipo 2 Verde

A Largura do arremate (CC) 4 2 4
B Comprimento (CC) 130 120 155
C Altura (CC) 25 20 25
D Altura da fonte (CC) 10 20 a 24 pt* 10
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* Na tarjeta azul-aeronáutica tipo 2, em vez de altura definida em milímetros, o tamanho da fonte
deve apresentar a variação em pontos, indicada na tabela, a fim de acomodar nomes com extensões
diferentes, conforme Figura 5 (CC).

10. TOLERÂNCIAS

Tabela 7 – Limites de tolerância (medidas em milímetros).

DIMENSÕES TOLERÂNCIADe Até
1 2 + 0,1
3 9 +/- 0,3
10 19 +/- 0,5
20 59 +/- 1
60 159 +/- 1,5

11. IDENTIFICAÇÃO

O material será identificado conforme instruções constantes do processo de aquisição.

Data: 31 de maio de 2023.
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COMANDO DA AERONÁUTICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA

SUBDIRETORIA DE ABASTECIMENTO (SDAB)
SEÇÃO DE PESQUISA E ESPECIFICAÇÃO

EMISSÃO: 09/06/2025
VERSÃO: 01

NOMENCLATURA:
Meia branca de cano curto para esporte

CÓDIGO:
FAB-V-075

1. OBJETIVO

Esta especificação fixa as condições mínimas exigíveis para aceitação e recebimento das meias
brancas de cano médio para a prática de educação física.

1.1. Aplicação:

Tabela 1 - Aplicação

Usuários Uniforme
Todos os militares da Aeronáutica,
unissex 9º

2. NORMAS E/OU DOCUMENTOS APLICÁVEIS

2.1. Na aplicação desta Norma é necessário consultar a relação de documentos abaixo, que
serão utilizados na confecção e avaliação do produto. Serão aceitas normas equivalentes ou
versões atualizadas desde que compatíveis com os documentos relacionados abaixo.

Tabela 1 – Normas e/ou documentos aplicáveis

CÓDIGO TÍTULO

AATCC TM 20: 2021 Fibers in Textiles: Identification

AATCC TM 20A: 2021 Analysis of Textiles: Quantitative

ASTM E 313 – 20:2020
Standard Practice for Calculating Yellowness and Whiteness
Indices from Instrumentally Measured Color Coordinates

ABNT NBR NM ISO 3758 Têxteis – Códigos de cuidados usando símbolos

ABNT NBR 5425 Guia para inspeção por amostragem no controle e certificação de
qualidade
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ABNT NBR 12060:1991
(versão corrigida 2002)

Determinação do número de carreiras/cursos e colunas em tecidos
de malha

ABNT NBR 12071 Artigos confeccionados para vestuário – Determinação das
dimensões

ABNT NBR 13460:1995 Tecido de malha por trama – Determinação da estrutura

ABNT NBR 13462:1995 Tecido de malha por trama – Estruturas fundamentais

FAB-EXM-001 Método de exames para uniformes

MCA 168-1 MANUAL DE EMBALAGENS E ACONDICIONAMENTOS da
Subdiretoria de Abastecimento (SDAB)

MCA 168-2 MANUAL DE CONFECÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Portaria nº 118, do INMETRO de 11 de março de 2021 Regulamento Técnico Mercosul
sobre etiquetagem de Produtos Têxteis

3. NÚMEROS DE CATALOGAÇÃO

Tabela 2 – Relação de Part Number

TAMANHO PART NUMBER
37 A 40 FAB-V-075-37A40
45 A 48 FAB-V-075-45A48

Obs.: Para fins de catalogação, é obrigatório informar o número de controle utilizado na linha de
produção da empresa (nº de referência, código ou PN, por tamanho ou numeração).

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Amostragem:

4.1.1. Amostras de aquisição:

4.1.1.1. As amostras para exame deverão ser entregues conforme disposições do Edital do
Processo.
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4.1.2. Amostras de recebimento:

4.1.2.1 As amostras para exame deverão ser retiradas segundo a ABNT/NBR 5425.

4.1.2.2. A amostragem poderá variar (aumentar) a critério da SDAB, mediante justificativa
da Divisão de Padronização e autorização do Subdiretor.

4.1.2.3. UNIDADE: Par.

4.2. Exames:

4.2.1. As amostras retiradas na forma do item 4.1 serão remetidas, para exames, ao
laboratório da SDAB ou a laboratório externo acreditado pelo INMETRO.

4.2.2. Serão considerados dois critérios para a definição do parecer sobre o recebimento ou a
recusa do material examinado:

a) Critério crítico (CC) – parâmetro considerado imprescindível para o bom
desempenho do item, cujo cumprimento deverá ser integral; e

b) Critério desejável (CD) – parâmetro cujo descumprimento poderá ser tolerado, desde
que não descaracterize a peça.

4.2.3. As características básicas do produto acabado devem ser verificadas pela SDAB ou
por intermédio de documentação fornecida por laboratório externo acreditado pelo INMETRO
para efeito de aquisição/recebimento do material.

4.2.4. As demais características apresentadas nesta especificação deverão, após uma análise
visual, incluindo-se os aspectos de simetria, funcionalidade e formato, ser verificadas para efeito
de aquisição/recebimento do material.

4.2.5. Prova

4.2.5.1. A peça será submetida à prova de maneira a que se possa analisar/aferir o caimento,
o tamanho, a costura, a aparência visual, o corte, entre outros aspectos da peça em um modelo
humano, real. Caso algumas características não estejam em conformidade com o padrão exigido,
a roupa provada deverá passar por alterações e ser submetida a novo teste.

4.3. Defeitos:

As meias brancas deverão estar isentas de defeitos que prejudiquem a sua qualidade e aspecto,
em especial, os assinalados a seguir (CC):

4.3.1. Tecido:

4.3.1.1. Defeitos de tecelagem, acabamento ou tinturaria.

4.3.1.2. As meias não deverão apresentar, nodosidade, manchas, falhas ou outros defeitos
prejudiciais à sua qualidade e aspecto.
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4.3.1.3. A revisão das peças de tecido, no tocante a defeitos de tecelagem e acabamento, é
de responsabilidade do confeccionista.

4.3.2. Costuras:

4.3.2.1. Enrugamento, franzidos, pontos falhados, sobrepostos, linhas soltas, com cores
diferentes entre si na mesma peça, se for o caso, ou com cores diferentes da cor do tecido ou com
manchas.

4.3.3. Aspectos gerais:

4.3.3.1. Não apresentar região para acomodação do calcanhar; e

4.3.3.2. Amostras que apresentem compressão excessiva, de modo a causar desconforto ou
restrição no pé do usuário, ou baixa compressão, resultando em falta de suporte adequado,
respeitando o uso da amostra com o tamanho correspondente ao tamanho do pé (para garantir a
verificação de adequação das meias, serão realizados testes de uso em um grupo diversificado e
representativo de usuários, garantindo assim a variabilidade necessária para uma análise mais
completa e precisa. Esses testes avaliarão o nível de compressão e o conforto das meias em
diferentes tipos de pés e condições de uso).

4.3.4. A avaliação dos defeitos deve ser feita de acordo com a Especificação FAB-EXM-
001.

4.4. Conformidade e Não conformidade:

4.4.1. Será considerado em conformidade o material entregue cujas características das
amostras submetidas a exame satisfaçam plenamente os índices e/ou as exigências da presente
especificação, classificadas como critério crítico (CC) e, no mínimo, 75% das classificadas como
critério desejável (CD); e

4.4.2. Será considerado não conforme o material entregue cujas características das
amostras submetidas a exame não satisfaçam os índices e/ou as exigências da presente
especificação, tendo o lote recusado.

4.5. Requisitos Básicos:

4.5.1. A confecção obedecerá ao modelo do Desenho Técnico, apresentando perfeito
acabamento, nos mínimos detalhes, quanto aos requisitos técnicos, visuais e de prova (teste de
vestir no modelo real) (CC).

4.5.2. O material não deverá apresentar não conformidades dimensionais da Tabela de
medidas e tolerâncias (item 8), salvo apenas quando apresentada declaração emitida por
laboratório acreditado pelo INMETRO, competente da área têxtil, declarando para os devidos
fins que a não conformidade não compromete a harmonia e a “vestibilidade” da peça e não
interfere no desempenho ou vida útil do produto.
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4.6. Responsabilidade pela Fabricação e Garantia da Qualidade

4.6.1. Os processos de fabricação, embora sejam da escolha do fabricante, condicionados
pela natureza dos equipamentos disponíveis, devem assegurar ao artigo a conformidade com os
requisitos desta Norma.

4.6.2. O fabricante é o responsável pela produção do artigo, de acordo com as características
estabelecidas e deve garantir a qualidade do artigo mediante o controle de qualidade das
matérias-primas e do produto acabado, em todo o processo de fabricação, segundo um plano de
controle sistemático, o qual deve ser dado conhecimento ao fiscal militar ou agente técnico
credenciado.

5. ACONDICIONAMENTO

O acondicionamento das peças será realizado de acordo com o MCA 168-1 - MANUAL DE
EMBALAGENS E ACONDICIONAMENTOS da Subdiretoria de Abastecimento da Diretoria
de Administração (CC).

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

6.1. Matéria-prima

6.1.1. Tecido
Tabela 3 – Características dos tecidos empregados.

ENSAIOS FÍSICOS

Característica Norma Especificação Tolerância

Composição
(CC)

AATCC TM 20 e
AATCC TM 20A

71% Algodão
26% Poliamida
2% Elastano

1% Elastodieno

± 3%

Estrutura (CD)
ABNT NBR
13460 e ABNT
NBR 13462

Punho superior – Meia malha com
disposição de agulhas 1x5.
Punho inferior – Meia malha com
disposição de agulhas 1x5.
Cano, calcanhar, pé e ponta do pé -
Meia malha.

-----

Densidade (CD) ABNT NBR
12060

Colunas:
9 nº/cm

Cursos:
15 nº/cm

± 1 curso /cm e
± 1 coluna /cm

Peso Par (CD) (1) 33 g / 47 g (2) mínima
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Título de fios
(CD)

ABNT NBR
13216

19 Tex (fio celulose) e 9 Tex (fio
sintético) / 30 Ne (fio celulose) e 62

Ne (fio sintético)
± 5%

(1) – Não existe norma de método de ensaio para verificar essa característica. O ensaio
consiste em pesar o par de meia em uma balança com precisão de 1g.

(2) – Peso do par de 33g para tamanho 37-40 e de 47g para tamanho 45-48.

6.1.2. Colorimetria

A cor padrão BRANCO será estabelecida a partir das coordenadas da Tabela 4, quando
verificada de acordo com a Norma ASTM E 313 – Método Padrão para Cálculo de Índices
de Amarelamento e Brancura para Medição Instrumental das Coordenadas de Cor.

Tabela 4 - Cor padrão Branco - Coordenadas

COR PADRÃO:
Branco (CC)

Ganz -Griesser

Grau de Brancura Desvio Tintorial

270,74 ± 10 0,39

6.2. CARACTERÍSTICAS DO ARTIGO CONFECCIONADO

6.2.1. Para melhor entendimento do texto deverão ser verificados os termos e definições
constantes no item 1.2 do MCA 168-2 – Manual para Confecção de Especificação Técnica.

6.2.2. As Meias Brancas para práticas de atividade física serão confeccionadas conforme
especificado na tabela 4, na cor Branco (CC);

6.2.3. Punho superior (ou Bordo) e punho inferior com armação de meia malha com
disposição de agulhas 1x5 (ver figura 1);

6.2.4. Do punho inferior até a ponta do pé, na parte externa confeccionado com armação de
meia malha com aspecto liso no peito do pé (dorso do pé) e solado do pé (planta do pé). Parte
interna felpada (ver figuras 1 e 2);

6.2.5. Meia com calcanhar verdadeiro com a ponta do pé fechada eletronicamente em
máquina própria de remalhar (ver figuras 1 e 2).
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7. DESENHO TÉCNICO

7.1. Os valores das cotas expressas nas Figuras devem ser consultados na Tabela de medidas
disponível no item 8 (CC).

Figura 1 – Visão geral das meias
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Figura 2 - Medidas.
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8. TABELA DE MEDIDAS COM TOLERÂNCIAS

Tabela 5 – Medidas Comuns – Legenda de cotas das Figuras 1 e 2 (medidas em mm)

Legenda PARTES
Tamanho 37 A 40

COMPRIMENTO LARGURA

A Bordo - de 75 a 80 (CD)

B Bordo de 18 a 23 (CD) -

C Punho - de 80 a 90 (CD)

D Punho de 80 a 90 (CD) -

E Perna - de 80 a 90 (CC)

F Perna 275 a 290 (CD) -

G Pé - de 80 a 90 (CC)

H Pé de 180 a 200 (CC) -

I Calcanhar - 95 a 105 (CD)

Tabela 6 – Medidas Comuns – Legenda de cotas das Figuras 1 e 2 (medidas em mm)

Legenda PARTES
Tamanho 45 A 48

COMPRIMENTO LARGURA

A Bordo - de 80 a 85 (CD)

B Bordo de 18 a 23 (CD) -

C Punho - de 80 a 90 (CD)

D Punho de 100 a 110 (CD) -

E Perna - de 80 a 90 (CC)

F Perna 335 a 350 (CD) -

G Pé - de 80 a 90 (CC)

H Pé de 210 a 230 (CC) -

I Calcanhar - 100 a 110 (CD)

8.1. Deverão ser cumpridas as obrigações da Portaria nº 232 INMETRO, de 08 de maio de
2012, referente ao vocabulário de metrologia; e
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8.2. Deverão ser verificados os equipamentos utilizados para medição que constam na
Tabela 1 na Especificação FAB-EXM-001.

9. MARCAÇÃO

9.1. O material deverá possuir impresso nos pés, através de transferência de calor ou
silkscreen, o nome da empresa, a numeração e a composição do produto (não se aceita qualquer
tipo de etiqueta adesiva ou carimbo).

9.2. A marcação deve cumprir as obrigações de etiquetagem descritas na Portaria nº 118, do
INMETRO de 11 de março de 2021 Regulamento Técnico Mercosul sobre etiquetagem de
Produtos Têxteis.

Data: 28 de abril de 2025
Elaborado por:

PRISCILA GUERREIRO SCHEIFFER Cel Int
Chefe da Divisão de Padronização (AB2)

LUCAS AVNER’S SILVA FEIO 2º Ten QOCON PRU
Chefe da Seção de Pesquisa e Especificação (AB2-1)

RENATO SIMÕES DEBS 1º Sgt QSS SDE
Seção de Pesquisa e Especificação (AB2-1)

Aprovo:

DELMO SIFRÔNIO FREIRE Cel INT
Subdiretor de Abastecimento

DELMO SIFRONIO 
FREIRE:97322270
797

Assinado de forma digital 
por DELMO SIFRONIO 
FREIRE:97322270797 
Dados: 2025.07.22 
11:47:04 -03'00'
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